
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

PROJETO DE LEI Nº 4.776, DE 2023.

(Apensado: PL nº 1.779/2024)

Altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho de
1990  –  Estatuto  da  Criança  e  do
Adolescente,  para  dispor  sobre  o
compartilhamento e publicação de imagem e
informações  pessoais  de  crianças  e
adolescentes por seus pais e responsáveis,
em plataformas online e redes sociais, e dá
outras providências.

Autora: Deputada LÍDICE DA MATA

Relatora: Deputada LAURA CARNEIRO

I - RELATÓRIO

Trata-se  de  proposta  mediante  a  qual  se  busca estabelecer

algum  parâmetro  para  o  compartilhamento  de  imagens  de  crianças  e

adolescentes pelos pais ou responsáveis. 

Inicialmente, o projeto acresce os arts. 17-A e 17-B ao Estatuto

da  Criança  e  do  Adolescente.  Conforme  o  art.  17-A,  os  pais  exercem em

comum o direito de imagem dos filhos menores, devendo o correspondente

compartilhamento  nas  redes  sociais  observar  a  privacidade  dos  filhos  e  o

consentimento de ambos os pais ou responsáveis. Já o art. 17-B assegura às

crianças e adolescentes o direito ao esquecimento na Internet, permitindo-lhes

a partir dos 16 anos solicitar às plataformas a remoção de imagens, vídeos ou

informações pessoais publicadas. 

A  proposta  ainda  determina  o  dever  de  o  Poder  Público

promover campanhas educativas direcionadas a pais e responsáveis sobre a

importância  da  preservação  da  privacidade  de  suas  crianças  e  os  riscos
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associados à publicação de imagens de crianças e adolescentes em ambientes

digitais.

Ao  justificar  a  medida,  a  ilustre  deputada  Lídice  da  Mata

ressalta  os riscos à privacidade e ao desenvolvimento da personalidade de

crianças e adolescentes associados à publicação de suas imagens e vídeos na

rede. Destaca projeto de lei em tramitação no parlamento francês sobre o tema

e  menciona  ainda  estudo  realizado  pela  pesquisadora  Anne  Longfield,  em

2018, o qual  revela que, aos 13 anos de idade, uma criança já possui,  em

média, cerca de 1.300 fotos circulando na rede.

Por tratar de matéria similar, foi apensado o Projeto de Lei n°

1.779/2024,  de  autoria  da  delegada  Adriana  Accorsi.  A  proposta  pretende

acrescer  o  art.  232-A  ao  Estatuto  da  Criança  e  do  Adolescente  para

estabelecer a seguinte infração penal.

Art.  232  A  -  expor,  humilha  e  constranger  crianças  e

adolescentes por meio de conteúdos divulgados por meio dos

sistemas de informática, telemático, redes sociais e quais quer

outras formas de transmissão. 

Pena - detenção de seis meses a dois anos, multa e aulas. 

§1°  os  tutores  que  praticarem  as  referidas  ações  do  caput

deste  artigo,  devem  realizar  aulas  e  participar  de  grupos

reflexivos sobre exposição e criação de adolescentes. 

Parágrafo  único:  Lucrar  com  as  ações  previstas  no  caput,

devem  ser  convertidos  para  o  bem-estar,  necessidades  e

estudos da criança e adolescente exposto.

Os  projetos  foram  distribuídos  à  Comissão  de  Previdência,

Assistência Social, Infância, Adolescência e Família, para juízo meritório, e a

esta Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, para fins de avaliação

da admissibilidade e do mérito.

Na  Comissão  de  Previdência,  Assistência  Social,  Infância,

Adolescência e Família, em 02/07/2025, foi acolhido o parecer pela aprovação

do PL 4776/2023 e do PL 1779/2024, apensado, na forma de Substitutivo. *C
D2
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Ao  fim  do  prazo  regimental,  nesta  Comissão,  não  foram

apresentadas emendas ao projeto.

Após a análise pelas Comissões, a proposição será objeto de

apreciação pelo Plenário e seu regime de tramitação é ordinário, conforme o

art. 24, inciso I e art. 151, inciso III, ambos do Regimento Interno da Câmara

dos Deputados (RICD). 

É o relatório.

II - VOTO DA RELATORA

Compete  a  esta  Comissão  de  Constituição  e  Justiça  e  de

Cidadania  se  pronunciar  sobre  a  proposição  principal,  a  apensada  e  o

substitutivo  aprovado  pela  CPASF,  quanto  aos  aspectos  de

constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e mérito.

Referidas proposições  estão  compreendidas  na  competência

da  União  para  legislar  a  respeito  de  regras  gerais  voltadas  à  proteção  à

infância e à juventude (art. 24, XV da Constituição Federal), sendo a iniciativa

legislativa  para  cada  uma  delas  legítima  e  a  elaboração  de  lei  ordinária

adequada para  tratar  da  matéria  versada.  Vemos,  pois,  que tais  propostas

legislativas obedecem aos requisitos constitucionais formais exigidos para a

espécie normativa. 

Além  disso,  as  proposições  não  contrariam,  à  evidência,

normas de caráter material erigidas pela Carta Magna, bem como os princípios

e fundamentos que informam o nosso ordenamento jurídico, de tal sorte que

presente o pressuposto da juridicidade. 

No que tange à técnica legislativa empregada, é de se verificar

que se encontra de acordo com os ditames da Lei Complementar nº 95, de 26

de fevereiro de 1998, com as alterações introduzidas pela Lei Complementar nº

107, de 26 de abril de 2001. 

Passemos, então, à análise de todas as proposições aludidas

quanto ao aspecto de mérito. *C
D2
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A nosso sentir, são alvissareiros o projeto de lei principal e o

apensado,  sendo  certo  que  o  substitutivo  aprovado  pela  Comissão

predecessora  tem a  virtude de bem equacionar  as  proposições analisadas,

conferindo de modo coerente e sistemático a proteção que há de ser destinada

a crianças e a adolescentes em ambiente virtual.

Vale destacar que, em 06 de agosto de 2025, o influenciador

digital  Felipe  Bressanim  Pereira,  conhecido  nas  redes  sociais  como  Felca,

publicou vídeo no qual, didaticamente, explicou fenômeno que denominou de

“adultização”, o qual corresponde, em suma, a uma exploração de crianças e

adolescentes em redes sociais, notadamente marcada pelo apelo sexual.

O alerta veiculado em referido vídeo tomou conta do noticiário

nacional  e  atingiu  mais  de  30 milhões de visualizações,  trazendo comoção

geral a respeito de delicado tema.

Nesse contexto, urge ao Poder Público, em gênero, e a este

Congresso  Nacional,  em  específico,  a  adoção  de  medidas  concretas  que

protejam as crianças e adolescentes deste país que, cada vez mais, estão em

contato com o ambiente virtual. 

A  par  de  tais  considerações,  é  certo  que  a  aglutinação

normativa promovida pelo substitutivo da CPASF veicula medidas de notória

relevância, que hão de ser incorporadas à ordem jurídica.

Dentre  elas,  compreendemos  importantes  as  alterações  do

Estatuto da Criança e do Adolescente e do Código Civil  para reconhecer a

necessidade de tutela da privacidade, da imagem e dos dados pessoais de

menores  de  idade  quando  da  publicação  e  do  compartilhamento  virtual  de

conteúdo.

 Também se afigura relevante o dever imposto ao Estado de

promoção  de  campanhas  educativas  nacionais  dirigidas  aos  pais  e  aos

responsáveis sobre os riscos associados à publicação de imagens de crianças

e  adolescentes  em  ambientes  digitais.  Referida  disposição  concretiza  o

reconhecimento da responsabilidade compartilhada entre família, sociedade e
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Estado, tal qual desenhada pelo art. 2271 da Constituição Federal em prol da

proteção da infância e da juventude. 

Ademais, a intervenção promovida no âmbito da Lei nº 13.431,

de  2017,  segue  linha  congênere  à  recente  jurisprudência  dos  Tribunais

Superiores,  os  quais  têm  reconhecido  que  a  responsabilidade  civil  de

provedores  de  internet  pela  exclusão  de  conteúdos  gerados  por  terceiros

prescinde de ordem judicial  específica  em determinados casos,  bastando o

encaminhamento de notificações extrajudiciais quando se estiver de conteúdo

que configure crime ou ato ilícito2.

De fato, as plataformas não podem ignorar violações a direitos

de menores de idade, por não se tratarem de distribuidoras passivas daquilo

que  é  postado  pelos  usuários.  Cada  vez  mais,  referidos  provedores

impulsionam,  reorganizam,  ampliam o  alcance  e  dão  novos  significados  às

mensagens disponibilizadas por usuários, de modo que referida atividade goza

de cada vez mais importância na esfera pública.

Assim,  os  deveres  de  cuidado  e  as  responsabilidades

constantes  das  proposições  em  análise  vêm  em  boa  hora,  merecendo  a

acolhida deste Parlamento nesta oportunidade. 

Ante o exposto, votamos:

a) pela  constitucionalidade,  juridicidade  e  boa  técnica

legislativa  do  PL  nº  4.776/2023  (principal)  e  do  PL  nº

1.779/2024 (apensado);

1 Constituição Federal, art. 227.  Art. 227. É dever da família, da sociedade e do
Estado assegurar à criança, ao adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o
direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à
cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária,
além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração,
violência, crueldade e opressão.  
2 Sobre o tema, v. SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (STF). STF define parâmetros
para responsabilização de plataformas por conteúdos de terceiros. Disponível em:
https://noticias.stf.jus.br/postsnoticias/stf-define-parametros-para-
responsabilizacao-de-plataformas-por-conteudos-de-terceiros/. Acesso em: 14 ago.
2025.
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b) pela  constitucionalidade,  juridicidade  e  boa  técnica

legislativa  do  Substitutivo  da  Comissão  de  Previdência,

Assistência Social, Infância, Adolescência e Família; 

c) no  mérito,  pela  APROVAÇÃO  do  PL  nº  4.776/2023

(principal) e do PL nº 1.779/2024 (apensado), na forma do

Substitutivo  apresentado  pela  Comissão  de  Previdência,

Assistência Social, Infância, Adolescência e Família.

Sala da Comissão, em 14 de agosto de 2025.

Deputada Federal LAURA CARNEIRO

Relatora

2025-13041
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